
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Santo André, para
que determine à Secretaria Municipal de
Educação, em conjunto com os demais
órgãos competentes, a adoção das
prov idênc ias  necessár ias  para  a
implantação do programa educacional
“Cãozinho Orelha” na Rede Municipal de
Ensino.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santo André, nos termos
regimentais, que determine à Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com os
demais órgãos competentes, a adoção das providências necessárias para a implantação
do programa educacional “Cãozinho Orelha” na Rede Municipal de Ensino, conforme
disposto na legislação vigente.
 
O referido programa tem por objetivo promover a educação, sensibilização e o respeito ao
bem-estar animal no ambiente escolar, por meio de ações pedagógicas voltadas à formação
de valores éticos, civis e sociais relacionados à proteção animal e à convivência
responsável.
 
Sugere-se que a implementação contemple, entre outras medidas:
 

Inserção de conteúdos sobre bem-estar animal, ética, direitos dos animais e guarda
responsável no currículo escolar;
 
Desenvolvimento de atividades educativas, como palestras, oficinas, rodas de conversa
e feiras temáticas;
 
Capacitação continuada de professores e equipes pedagógicas;
 
Estabelecimento de parcerias com órgãos públicos, organizações da sociedade civil,
clínicas veterinárias e instituições acadêmicas;
 
Promoção de campanhas educativas e de conscientização envolvendo toda a
comunidade escolar;
 
Monitoramento e avaliação periódica das ações desenvolvidas.
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JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação visa assegurar a efetiva implementação do programa “Cãozinho
Orelha”, instrumento fundamental para a formação cidadã dos alunos da Rede Municipal de
Ensino.
 
A educação voltada ao respeito e à proteção dos animais contribui diretamente para o
desenvolvimento de valores como empatia, responsabilidade e ética, refletindo
positivamente na convivência social. Estudos demonstram que iniciativas dessa natureza
auxiliam na redução de comportamentos violentos e fortalecem a consciência coletiva
quanto à importância do cuidado com os animais.
 
Além disso, o programa promove a integração entre escola, família e comunidade,
ampliando o alcance das políticas públicas de proteção animal, inclusive no que se refere à
prevenção de maus-tratos, incentivo à adoção responsável e apoio às campanhas de
vacinação e castração.
 
Dessa forma, Santo André reafirma seu compromisso com políticas públicas inovadoras e
humanizadas, consolidando-se como referência na promoção da cidadania e do bem-estar
social.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 19 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Marcos da Farmácia 
VEREADOR 
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